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Na Edição nº 31/2019 do Boletim Interno de Serviços da Universidade Federal de Sergipe,
publicada em 26/07/2019, na Resolução 21/2019/CONEPE, onde se lê: "Parágrafo único. Estão
definidas, para iniciar  a REDE, seis IES Polos Acadêmicos: UFS, UFAL, UFPE, UFC, UESB e
UEPB para fins de acompanhamento da vida acadêmica dos discentes, matrícula, atendimento
presencial e intercâmbio de estudantes e professores do Programa, atendendo aos princípios
acadêmicos, bem como a condições de infraestrutura física e de recursos humanos.  Além dos
seis) Polos Acadêmicos, comporão a REDE mais três IES Associadas, a UFRPE, IFS, UESC  e o
IFCE."; leia-se: "Parágrafo único. Estão definidas, para iniciar a REDE, seis IES Polos
Acadêmicos: UFS, UFAL, UFRPE, UFC, UESB e UEPB para fins de acompanhamento da vida
acadêmica dos discentes, matrícula, atendimento presencial e intercâmbio de estudantes e
professores do Programa, atendendo aos princípios acadêmicos, bem como a condições de
infraestrutura física e de recursos humanos.  Além dos seis) Polos Acadêmicos, comporá a REDE
mais uma IES Associada, o IFCE".
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 21 DE 26 DE JULHO DE 2019

Código de Verificação:2f04aeb838
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 04/10/2019 - CONSU-UFS 11.02



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002 e;
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.052595/2019-25/ UFS;
 
  
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora MARIA
PONTES DE AGUIAR CAMPOS, matrícula SIAPE nº 426676, ocupante do cargo de Professor de
Magistério Superior, Classe Titular, Nível 01, lotado no DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM,
em regime de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1345 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Concede licença a servidor.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o disposto no artigo 91 da Lei 8.112, de 11/12/1990 ( Redação dada pela Medida Provisória nº
2.225-45, de 04/09/2001 );
 
o disposto na Portaria n° 35/SEGRT, de 01/03/2016, publicada no D.O.U. de 03/03/2016;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.053939/19-13/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, durante o
período de 02/03/2020 a 05/10/2025, ao Assistente em Administração, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, ALLAN THEMÍSTOCLES GALDINO
FERREIRA, matrícula SIAPE nº 2055476, lotado na Biblioteca do Campus Universitário Professor
Antônio Garcia Filho - BILAG/CAMPUSLAG, em exercício na Divisão Acadêmica do Campus
Universitário Professor Antônio Garcia Filho  - DIAC/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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Autoriza servidor a se afastar no País.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no
uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,                      
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e nº 28 de 22/06/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.054094/2019-83,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento no país da servidora MARIA DE ANDRADE COSTA E SILVA,
Professor Adjunto, 01, matrícula SIAPE nº 1929833, lotada no Departamento de Matemática do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para cursar pós-doutorado, pelo período de 14/10/2019
a 13/10/2020, na Universidade Federal de Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte, Minas
Gerais, com ônus limitado para UFS e ônus para a CAPES.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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Autoriza servidor a se afastar no País.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no
uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,                      
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e nº 28 de 22/06/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.054093/2019-39,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento no país do servidor CARLO PIETRO SOUSA DA SILVA,
Professor Adjunto, 04, matrícula SIAPE nº 1916546, lotado no Departamento de Matemática do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para cursar pós-doutorado, pelo período de 14/10/2019
a 13/10/2020, na Universidade Federal de Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte, Minas
Gerais, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.054275/2019-18,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Auxiliar em Administração, ANTISTATI
BARROSO DIAS JUNIOR, matrícula  SIAPE nº 2267833, lotado no Campus Universitário Prof.
Alberto Carvalho, de 30% (trinta por cento) a partir de 23/09/2019, por ter concluído o Curso de
Pós-Graduação "Lato Sensu" em Administração Pública e Gestão de Pessoas, com correlação
direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.053855/2019-80,
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Auxiliar em Admistração, SHEILA MENEZES DE ASSIS,
matrícula SIAPE nº 2336528, lotada no Departamento de Fisioterapia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde, do nível C-II para o nível C-III a partir de 26/09/2019, devido à conclusão
dos Cursos Biossegurança no Trabalho com carga horária de 80h(oitenta horas);
Aperfeiçoamento Profissional para CIPA com carga horária de 20h(vinte horas), totalizando carga
horária de 100h(cem horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.047989/2019-61;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Auxiliar de Enfermagem ELIANE MIRANDA DE JESUS, matrícula SIAPE nº
1446005, lotada na Clínica Médica II do Hospital Universitário, conforme tabela abaixo:  
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
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Promove Servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;  
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;  
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.051934/2019-56;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Técnica de Laboratório - Área LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula
SIAPE nº 1847059, lotada no Departamento de Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias
Aplicadas, conforme tabela abaixo:   
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
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Promove Servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;  
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;  
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;  
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.033057/2017-70;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Técnica em Enfermagem JOSEFA DA SILVA DIAS, Matrícula SIAPE nº 1361766,
lotada na Unidade de Pediatria do Hospital Universitário, conforme tabela abaixo:  
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
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Revoga a Portaria n.º 1074/2019.
 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no
uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.041772/2019-48,  
 
RESOLVE:   
 
Art. 1o - Revogar a Portaria n.º 1074 de 14 de agosto de 2019, publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade, n.º 34, página n.º 9, de 16/08/2019, que concedeu Licença
Capacitação, pelo período de 14/10/2019 a 14/01/2020, à servidora MARTHA SUZANA CABRAL
NUNES, Professor Adjunto, 03, matrícula SIAPE n.º 2101193, lotada no Departamento de Ciência
da Informação no Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para realizar atividades de Pesquisa na
Faculdade de Ciência da Informação da Universidade de Brasília, na cidade de Brasília, Distrito
Federal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no
uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto na Resolução nº 44 de 27/08/2014 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.045196/2019-16,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelos períodos de 14/10/2019 a 12/12/2019 e de
17/01/2020 a 15/02/2020, à servidora SOLANGE LACKS, Professor Associado, 01, matrícula
SIAPE n.º 6426599, lotada no Departamento de Educação do Centro de Educação e Ciências
Humanas, para realizar curso de Inglês, na Yázigi, na cidade de Aracaju, Sergipe, com ônus
limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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 Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no
uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.048680/2019-99,
 
 
 
RESOLVE:     
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país da servidora SILMERE ALVES SANTOS, Professor
Adjunto, 01, matrícula SIAPE n.º 2536921, lotada no Departamento de Serviço Social do Centro
de Ciências Sociais Aplicadas, para apresentar trabalho no XXXII Congresso Internacional Alas
Peru 2019, na cidade de Lima, Peru, pelo período de 29/11/2019 a 09/12/2019, trânsito incluso,
com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1328 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019



Designa servidora.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 132/19/GR, de 20/09/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Secretária Executiva, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 04, RENATA GLESEMARY SANTOS XAVIER, matrícula SIAPE n.º
2103835, lotada no Gabinete do Reitor - GR/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para responder, cumulativamente e em caráter interino, no período de 23/09/2019 a
02/10/2019, pela Chefia do Gabinete do Reitor - GR/UFS, em virtude do afastamento do Titular,
para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1334 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 143/19/BICEN, de 20/09/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Bibliotecária-Documentalista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 10, CRISTINA DE ASSIS CARVALHO, matrícula SIAPE n.º 1464216,
lotada na Divisão de Apoio aos Leitores da Biblioteca Central - DIALE/BICEN, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, cumulativamente e em caráter
interino, no período de 30/09/2019 a 04/10/2019, pela Direção da Biblioteca Central -
BICEN/GVR, em virtude do afastamento da Titular, para apresentação de trabalho no Congresso
Brasileiro de Biblioteconomia e Documentação - CBBD, na cidade de Vitória - ES.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1332 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019



Dispensa Coordenador Adjunto do Programa
 

de Pós-Graduação em Antropologia.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 71/19/PPGA, de 20/09/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 03/05/2019, da Função de Coordenador Adjunto do
Programa de Pós-Graduação em Antropologia - PPGA/POSGRAP, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, HUMBERTO LUIZ GALUPO VIANNA, matrícula SIAPE nº
2146714, lotado no Departamento de Letras do Campus Universitário Professor Alberto Carvalho
- DLI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1334 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Edital de
Remoção Intercampi de Docentes nº 10/2018/PROGEP/UFS e no Processo nº
23113.055349/2018-44,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Remover a Professora do Magistério Superior LIVIA DE REZENDE CARDOSO,
matrícula SIAPE nº 2624229, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Departamento
de Educação do Campus de Itabaiana - DEDI/CAMPUSITA, para o Departamento de Biologia do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DBI/CCBS. 
 
Art. 2º - A servidora terá, no máximo, cinco dias úteis a contar da data desta portaria para entrar
em efetivo exercício na Unidade da Administração de destino.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
      
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima 
 

REITORA EM EXERCÍCIO 
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1323 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019



Dispensa Coordenador do Programa de
 

Pós-Graduação em Antropologia. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 71/19/PPGA, de 20/09/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 09/09/2019, da Função de Coordenador do Programa de
Pós-Graduação em Antropologia - PPGA/POSGRAP, que fazia jus a Função Comissionada de
Coordenação de Curso - FCC, o Professor do Magistério Superior, Classe Titular, Nível 01, 
HIPPOLYTE BRICE SOGBOSSI, matrícula SIAPE nº 1354855, lotado no Departamento de
Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas - DCS/CECH, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1333 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019



Designa Coordenador do Programa de
 

Pós-Graduação em Antropologia.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 71/19/PPGA, de 20/09/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 19/09/2019 a 17/09/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, MARCOS SANTANA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº
2656626, lotado no Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências
Humanas - DCS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Antropologia - PPGA/POSGRAP, fazendo
jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1335 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019



Designa Coordenadora Adjunta do Programa
 

de Pós-Graduação em Antropologia.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 71/19/PPGA, de 20/09/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 19/09/2019 a 17/09/2021, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto-A, Nível 01, PATRICIA ROSALBA SALVADOR MOURA COSTA, 
matrícula SIAPE nº 2455575, lotada no Núcleo de Graduação em Educação em Ciências Agrárias
e da Terra do Campus do Sertão - NECATS/CAMPUSSER, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, para exercer a Função de Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação em
Antropologia - PPGA/POSGRAP. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1336 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019



Designa servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 71/19/PPGA, de 20/09/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 09/09/2019 a 18/09/2019, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, FRANK NILTON MARCON, matrícula SIAPE n.º 2512859,
lotado no Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DCS/CECH, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer, na qualidade
de decano, a Função de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Antropologia -
PPGA/POSGRAP.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

   
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1333 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019



Concede licença à servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no artigo 91 da Lei 8.112, de 11/12/1990 ( Redação dada pela Medida Provisória nº
2.225-45, de 04/09/2001 );
 
o disposto na Portaria n° 35/SEGRT, de 01/03/2016, publicada no D.O.U. de 03/03/2016;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.054172/19-40/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, durante o
período de 06/02/2020 a 10/05/2020, a Tradutora Interprete de Linguagem de Sinais, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 02, EGLES CONCEICAO
FONTES ANDRADE, matrícula SIAPE nº 2135021, lotada na Divisão de Ações Inclusivas da
Coordenação de Assistência e Integração do Estudante - DAIN/CODAE, em regime de trabalho
de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1342 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art2


Concede licença a servidor. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.054781/19-07/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Conceder Licença Paternidade, no período de 23/09/2019 a 27/09/2019, ao Técnico em
Radiologia, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 05, 
ALISSON SANTOS MELO, matrícula SIAPE n.º 2828464, lotado no Unidade de Imagens e
Métodos Gráficos da Diretoria Clínica do Hospital Universitário - UIMG/HU, em regime de trabalho
de 24 (vinte e quatro) horas semanais.
 
Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Paternidade, no período de 28/09/2019 a 12/10/2019.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1337 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.043207/2019-15,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Auxiliar em Administração, NAARA COSTA DE
OLIVEIRA, Matrícula  SIAPE nº 1045088, lotada na Divisão de Administração de Cargos e
Remuneração do Departamento de Avaliação e Assistência ao Servidor, de 25% (vinte e cinco
por cento) a partir de 24/07/2019, por ter concluído o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de
Recursos Humanos, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1325 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Edital de
Remoção Intercampi de Docentes nº 06/2018/PROGEP/UFS e no Processo nº
23113.014766/2018-37,
 
   
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Remover o Professor do Magistério Superior RENE ALAIN SANTANA DE ALMEIDA,
matrícula SIAPE nº 1694804, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Departamento
de Ciências Contábeis do Campus de Itabaiana - DCCI/CAMPUSITA, para o Departamento de
Letras Vernáculas do Centro de Educação e Ciências Humanas - DLEV/CECH.  
 
Art. 2º - O servidor terá, no máximo, cinco dias úteis a contar da data desta portaria para entrar
em efetivo exercício na Unidade da Administração de destino.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

  Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima 
 

REITORA EM EXERCÍCIO 
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1324 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019



Designa servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que consta no Processo nº 23113.055271/2019-49,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Pedagoga-Área GEOVANIA NUNES DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº
1101216, lotada no Centro de Educação e Ciências Humanas - CECH, para desempenhar suas
atividades no Departamento de História - DHI/CECH, pelo período de 20/09/2019 a 02/02/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

    
 

EDNALVA FREIRE CAETANO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1331 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019



Constitui Comissão de Sindicância
 

 
 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta do Processo nº. 23113.044341/2019-33,
 
 
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar Mércia Maria Silva Pretextato, matrícula siape nº 6425657, lotada no GR, Profª.
Marlúcia Cruz de Santana, matrícula SIAPE nº 217670, lotada no DBI/CCBS e Adriana da Silva
Barreto, matrícula Siape nº 1835637, lotada na CPSPAD para sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão de Sindicância visando a apuração de possíveis irregularidades que
dizem respeito ao que foi denunciado no processo nº. 23113.044341/2019-33.
 
Art. 2º - Esta Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir seus trabalhos.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Profa. Dra. Iara Maria Campelo Lima
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1331 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
Considerando o disposto no art. 6º, caput e incisos I, II, III, IV da Emenda Constitucional nº 41, de
19/12/2003, publicada no D.O.U. de 31/12/2003
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.051609/2019-93/ UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora MARIA DO
SOCORRO ROCHA, matrícula SIAPE nº 2300739, ocupante do cargo de Professora de
Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, lotado no DEPARTAMENTO DE LETRAS
VERNÁCULAS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1346 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.043187/2019-82,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Assistente em Administração, ANDRE
CAVALCANTE MORATO, matrícula  SIAPE nº 2046446, lotado no Programa de Pós-Graduação
em Ciências Farmacêuticas da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, de 30% (trinta por
cento) a partir de 23/07/2019, por ter concluído o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em
Administração do Setor Público, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.   
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1339 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.045172/2019-59,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Assistente em Administração, BRUNO RICARDO
DOS SANTOS, matrícula  SIAPE nº 2148095, lotado no Departamento de Farmácia do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde, de 30% (trinta por cento) a partir de 05/08/2019, por ter
concluído o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em Administração do Setor Público, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1338 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



●

●

●

Designa membros para compor a comissão de planejamento de aquisição/contratação de desktops e notebooks p
ara atender demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação.

 
 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e, considerando: as orientações definidas no âmbito da Instrução Normativa SGD/ME n° 01/2019; e a
necessidade de atender aos princípios de governança de aquisições de equipamentos e serviços de TI;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados para compor a comissão de planejamento de contratação de 
desktops e notebooks para atender demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação:
 

Setor Demandante - Andrés Ignácio Martínez Menéndez

Integrante Técnico - Dilton Dantas de Oliveira

Integrante Administrativo - Deoclécio Jorge Gonçalves Filho
 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos

 
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO

 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 2 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019



●

●

●

Designa membros para compor a comissão de planejamento de aquisição/contratação de Expansão do VDI para
atender demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação.

 
 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e, considerando: as orientações definidas no âmbito da Instrução Normativa SGD/ME n° 01/2019; e a
necessidade de atender aos princípios de governança de aquisições de equipamentos e serviços de TI;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nominados para compor a comissão de planejamento de contratação de
Expansão do VDI para atender demanda da Superintendência de Tecnologia da Informação:
 

Setor Demandante - Andrés Ignácio Martínez Menéndez

Integrante Técnico - Dilton Dantas de Oliveira

Integrante Administrativo - Deoclécio Jorge Gonçalves Filho
 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
  

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos

 
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO

 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 3 DE 02 DE OUTUBRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei 12.772, de
28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.032401/2019-75,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Assistente em Administração, YURI CARVALHO BASTOS SOUZA
, matrícula SIAPE nº 2038559, lotado no Departamento de Engenharia de Produção do Centro de Ciências
Exatas e Tecnologia, do nível D-III para o nível D-IV a partir de 09/09/2019, devido à conclusão dos
Cursos Inglês para Iniciantes com carga horária de 60h(sessenta horas); Aperfeiçoamento Profissional
para CIPA com carga horária de 20h(vinte horas); Plano de Evacuação e Abandono de Área em Caso de
Sinistro e Pânico com carga horária de 24h(vinte e quatro horas); Qualidade de Serviços em Secretaria
Acadêmica com carga horária de 20h(vinte horas); Segurança no Trabalho e Prevenção a Princípios de
Incêndio com carga horária de 40h(quarenta horas), totalizando carga horária de 164h(cento e sessenta e
quatro horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1336 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.053814/2019-93,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Auxiliar em Administração, INARA CAROLINE FRANCA
SANTOS, matrícula SIAPE nº 2159797, lotada na Biblioteca Central, do nível C-III para o nível C-
IV a partir de 19/09/2019, devido à conclusão dos Cursos Cerimonial no Ambiente Legislativo com
carga horária de 40h(quarenta horas); Conhecendo o Novo Acordo Ortográfico com carga horária
de 20h(vinte horas); Dialogando sobre a Lei Maria da Penha com carga horária de 60h(sessenta
horas), totalizando carga horária de 120h(cento e vinte horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1337 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Dispensa Chefe da
D i v i s ã o  d e
P r o g r a m a s  d e
A s s i s t ê n c i a  e
Integração.
 

   
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 61/19/DIPAI, de 30/09/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 01/10/2019, da Função Gratificada FG-4, de Chefe da
Divisão de Programas de Assistência e Integração - DIPAI/CODAE/PROEST, a Assistente Social,
Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 08, ANDRÉA
MOREIRA BATISTA, matrícula SIAPE nº 1645214, lotada na Divisão de Programas de
Assistência e Integração da Coordenação de Assistência e Integração do Estudante -
DIPAI/CODAE/PROEST, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1332 DE 01 DE OUTUBRO DE 2019



Promove Servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055204/2019-24;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Assistente em Administração VANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula
SIAPE nº 2040411, lotado no Departamento de Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia, conforme tabela abaixo:  
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1335 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

 DO PADRÃO  PARA  VIGÊNCIA
D 04 D 05 21/06/2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.044726/2019-09,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Técnico em Farmácia, MAIANA SANTOS DE
JESUS MELO, matrícula SIAPE nº 2127547, lotada no Departamento de Farmácia do Centro de
Ciência Biológicas e da Saúde, de 30% (trinta por cento) a partir de 02/08/2019, por ter concluído
o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em Segurança do Trabalho e Gestão Ambiental, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1342 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.055567/2019-60,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Assistente em Administração, LUCAS JOSE SANTOS
VASCONCELOS, matrícula SIAPE nº 2040340, lotado no Programa de Pós-Graduação em
Agricultura e Biodiversidade da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, do nível D-III para o
nível D-IV a partir de 01/10/2019, devido à conclusão dos Cursos Educação Fiscal - Estado e
Tributação com carga horária de 40h(quarenta horas); Gestão Pessoal - Base da Liderança com
carga horária de 50h(cinquenta horas); Principais Aspectos das Mudanças da Contabilidade
Aplicada ao Setor Público com carga horária de 30h(trinta horas); Segurança da Informação para
Usuários de Computador com carga horária de 30h(trinta horas), totalizando carga horária de
150h(cento e cinquenta).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1343 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.055621/2019-77,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico em Enfermagem, LOIDE SANTOS DE FRANCA,
matrícula SIAPE nº 2087912, lotado no Departamento de Enfermagem do Campus Universitário
Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-III para o nível D-IV a partir de 10/10/2019, devido à
conclusão dos Cursos Segurança da Informação para Usuários de Computador com carga
horária de 30h(trinta horas); Relações Interpessoais e Gestão de Conflitos com carga horária de
50h(cinquenta horas); Promoção do Aleitamento Materno na Atenção Básica com carga horária
de 30h(trinta horas); Esquistossomose: manejo clínico e epidemiológico na Atenção Básica com
carga horária de 45h(quarenta e cinco horas), totalizando carga horária de 155h(cento e
cinquenta e cinco horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1344 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002 e;
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.055626/2019-08/ UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora IARA MARIA
CAMPELO LIMA, matrícula SIAPE nº 426610, ocupante do cargo de Professor de Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 04, lotada no DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, em regime
de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1347 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002 e;
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.054639/2019-51/ UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor MENILSON
MENEZES, matrícula SIAPE nº 426367, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior,
Classe Associado, Nível 02, lotado no DEPARTAMENTO DE MEDICINA, em regime de 40
(quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1344 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.054939/2019-31;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 26/09/2019 a 23/01/2020, a Professora 
MARIZA ALVES GUIMARÃES, Matrícula SIAPE nº 3540716, lotada no Colégio de Aplicação.
 
 Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 24/01/2020 a 23/03/2020.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1339 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.054772/2019-16;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 23/09/2019 a 20/01/2020, a Técnica de
Laboratório ANDREA CRISTINA SANTANA DE ARAUJO, matrícula SIAPE nº 1627789, lotada
no Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
 Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 21/01/2020 a 20/03/2020.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1340 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.055479/2019-68;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 17/09/2019 a 16/01/2020, a Professora 
JULIANA KATIA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1698514, lotada no Departamento de Estatística
e Ciências Atuariais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
 Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 17/01/2020 a 16/03/2020.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1341 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.055556/2019-80,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Assuntos Educacionais, ELISANGELA
OLIVEIRA ANDRADE, matrícula SIAPE nº 3035864, lotada na Divisão Pedagógica do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível E-I para o nível E-II a partir de 09/10/2019,
devido à conclusão dos Cursos Educação Inclusiva no Contexto das IFES com carga horária de
100h(cem horas); Introdução ao Modle para Professores e Tutores com carga horária de
25h(vinte e cinco horas), totalizando carga horária de 125h(cento e vinte e cinco horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1341 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.055494/2019-14,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Auxiliar de Enfermagem, JACILENE SANTOS
VIANA RIBEIRO, matrícula  SIAPE nº 1534528, lotada na Unidade de Imagens e Métodos
Gráficos do Hospital Universitário, de 30% (trinta por cento) a partir de 30/09/2019, por ter
concluído o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em Assistência Social e Saúde Pública, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Nomeia Servidora
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.056514/2018-85;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, YASMIN DE FREITAS NOGUEIRA, para exercer o cargo de 
Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em virtude de
habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº 004/2019, publicado no
D.O.U. de 14/03/2019, homologado através da Portaria nº 1.280, de 18/09/2019, publicada no
D.O.U. de 20/09/2019, seção 1, página 43, código de vaga nº 754661.
 
 
 
Art. 2º - De acordo com o item 19.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
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após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
 
 
Art. 3º - O servidor será lotado no Departamento de Artes Visuais e Design/Cidade
Universitária Prof. José Aloísio de Campos e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse,
contados a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 



Normatiza os procedimentos para
concessão  de  L icença  para
C a p a c i t a ç ã o ,  P r o g r a m a  d e
t r e i n a m e n t o  r e g u l a r m e n t e
instituído, Pós-Graduação Stricto
Sensu e Estudo no exterior a
servidores docentes e técnico-
administrativos em educação da
Universidade Federal de Sergipe.
 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Sergipe, no uso de suas

atribuições legais e estatutárias,
 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime

jurídico único dos servidores públicos civil da União, das autarquias e das fundações públicas

federais;
 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, da Presidência da República,

que regulamenta a política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas da administração pública

federal direta, autárquica e funcional, e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112/90 quanto a

licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento;
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 201, da Secretar ia Especial  de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do

Ministério da Economia, que Dispõe sobre os critérios e procedimentos específicos para a

implementação da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas, de que trata o Decreto nº

9.991/2019;
 

CONSIDERANDO o parecer do relator, Cons. ABEL SMITH MENEZES ao analisar o

processo nº 54.665/2019-80;
 

CONSIDERANDO ainda, a decisão deste Conselho, em sua Reunião Extraordinária, hoje

realizada,
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RESOLVE
  

 
 

Capítulo I
 

Das Disposições Gerais
 

 Art. 1º É considerada meta prioritária da Universidade Federal de Sergipe (UFS) a

capacitação do seu pessoal no âmbito de uma Política Institucional que enfatize a qualificação e a

atualização sistemática dos recursos humanos da Universidade para o exercício pleno e eficiente

de suas atividades.
 

 Art. 2º A Política de Capacitação e Qualificação da UFS, de acordo com o Decreto nº

9.991/19, considera como afastamento para participação em ações de desenvolvimento:
 

licença para capacitação quinquenal;
participação em programa de treinamento regularmente instituído;
participação em programa de pós-graduação stricto sensuno País, e,
realização de estudo no exterior.
 

Art. 3º A UFS elaborará anualmente o Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP, que

vigorará no exercício seguinte, com a finalidade de elencar as ações de desenvolvimento

necessárias à consecução de seus objetivos institucionais.
 

§1º O PDP deverá:
 

alinhar as ações de desenvolvimento e a estratégia da UFS;
estabelecer objetivos e metas institucionais como referência para o planejamento das ações
de desenvolvimento;
atender às necessidades administrativas operacionais, táticas e estratégicas, vigentes e
futuras;
nortear o planejamento das ações de desenvolvimento de acordo com os princípios da
economicidade e da eficiência;
preparar os servidores para as mudanças de cenários internos e externos ao órgão ou à
entidade;
preparar os servidores para substituições decorrentes de afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares do titular e da vacância do cargo;
ofertar ações de desenvolvimento de maneira equânime aos servidores;
acompanhar o desenvolvimento do servidor durante sua vida funcional;

gerir os riscos referentes à implementação das ações de desenvolvimento;
monitorar e avaliar as ações de desenvolvimento para o uso adequado dos recursos
públicos, e,
analisar o custo-benefício das despesas realizadas no exercício anterior com as ações de
desenvolvimento.
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§2º A elaboração do PDP será precedida, preferencialmente, por diagnóstico de

competências.
 

§3º O diagnóstico de competências representa a identificação do conjunto de conhecimentos,

habilidades e condutas necessários ao exercício do cargo ou da função.
 
 
 

Art. 4º O PDP conterá:
 

a descrição das necessidades de desenvolvimento que serão contempladas no exercício
seguinte, incluídas as necessidades de desenvolvimento de capacidades de direção, chefia,
coordenação e supervisão;
o público-alvo de cada ação de desenvolvimento;
as ações de desenvolvimento previstas para o exercício seguinte, com a respectiva carga
horária estimada, e,
o custo estimado das ações de desenvolvimento.
 

Art. 5º Para a elaboração do PDP da Instituição, que deverá ser aprovado e encaminhado ao

órgão central do SIPEC, até o dia 15 de junho de cada ano civil, a PROGEP:
 

solicitará às unidades gestoras, a descrição das necessidadas de desenvolvimento dos
servidores, com o envio das informações em até 30 dias;
consolidará as informações recebidas das unidades gestoras, em até 30 dias, a contar do
recebimento das mesmas,
encaminhará a proposta do PDP para aprovação da autoridade máxima da Instituição e,
após aprovação interna, enviará ao órgão central do SIPEC.
 

 
 

§1º A não observância dos prazos pelas unidades gestoras para o encaminhamento do PDP

implicará o indeferimento dos processos constituídos pelos seus docentes e técnicos que

estiverem pleiteando afastamento ou licença capacitação.
 

§2º O PDP poderá ser revisado, motivadamente, para inclusão, alteração ou exclusão de

conteúdo.
 

§3º Na hipótese de que trata o §2º, o PDP será aprovado novamente pelo(a) Reitor(a),

permitida a delegação para o(a) Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas, vedada a subdelegação e

observada a segregação de funções quanto ao disposto no § 4º.
 

§4º O(A) Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas é responsável pelo PDP perante o órgão central

do SIPEC e apoiará os gestores e o(a) Reitor(a) na gestão do desenvolvimento de seus

servidores, desde o planejamento até a avaliação.
 

 Art. 6º O(A) Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas encaminhará ao órgão central o relatório
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anual de execução do PDP, que conterá as informações sobre a execução e a avaliação das

ações previstas no PDP do exercício anterior e a sua realização.
 

 Art. 7º A liberação de servidores lotados na Universidade Federal de Sergipe para usufruir de

licença para capacitação, programa de treinamento regularmente instituído, Pós-Graduação

Stricto Sensu e estudo no exterior obedecerá aos termos da legislação vigente, ao planejamento

das Unidades Acadêmicas e Administrativas de lotação do servidor e aos interesses da

Instituição.
 

§1º Na análise dos pedidos de afastamento, o Conselho de Centro, o Conselho do CODAP e

o Comitê de Desenvolvimento Humano (CDH) observarão:
 

a previsão da ação no PDP do órgão ou da entidade do servidor;
o alinhamento da ação ao desenvolvimento do servidor nas competências relativas: 

ao seu órgão de exercício ou de lotação;
à sua carreira ou cargo efetivo, e,
ao seu cargo em comissão ou à sua função de confiança, e,

se o horário ou o local da ação de desenvolvimento inviabiliza o cumprimento da jornada
semanal de trabalho do servidor.
 

§2º A ação de desenvolvimento que for realizada durante a jornada de trabalho e não gere o

afastamento do servidor deverá constar no PDP para fins de planejamento e registro do

desenvolvimento da necessidade.
 

§3º Os pedidos de afastamento formulados pelos servidores poderão ser processados a partir

da data de aprovação do PDP do órgão ou da entidade.
 

Art. 8º Caberá aos Centros e à CPPD zelarem para que em nenhuma das unidades

acadêmicas da UFS o quantitativo referente aos docentes substitutos supere a proporção de vinte

por cento do quantitativo de docentes efetivos, respeitando o Decreto nº 7.485/2011.
 

Parágrafo único. A não observância do disposto no caput do artigo, implicará a

impossibilidade de análise de solicitação com a finalidade de afastamentos que demandem

contratação de substitutos.
 

Art. 9º Os afastamentos poderão ser interrompidos, a qualquer tempo, a pedido do servidor

ou no interesse da administração, condicionado à edição de ato pelo(a) Reitor(a), permitida a

delegação para o(a) Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas, vedada a subdelegação.
 

§1º A interrupção do afastamento a pedido do servidor motivada por caso fortuito ou força

maior não implicará ressarcimento ao erário, desde que comprovada a efetiva participação ou

aproveitamento da ação de desenvolvimento no período transcorrido da data de início do

afastamento até a data do pedido de interrupção.
 

§2º As justificativas e a comprovação da participação ou do aproveitamento dos dias de
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licença na hipótese do § 1º serão avaliadas pelo(a) Reitor(a), permitida a delegação para o(a)

Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas, vedada a subdelegação.
 

Art. 10. A UFS exigirá o ressarcimento proporcional dos valores, devidamente corrigidos,

correspondentes à remuneração do período de afastamento, bem como qualquer valor

eventualmente custeado pela instituição ao servidor que:
 

abandonar ou não concluir a ação de desenvolvimento, ressalvado o disposto nos parágrafos
§1º e §2º do Art. 9°;
aposentar-se voluntariamente ou solicitar vacância durante o afastamento;
não permanecer após o término do afastamento, como servidor ativo na UFS, por período
mínimo equivalente ao mesmo,ou,
não entregar regularmente os relatórios semestrais de atividades e, até 30 (trinta) dias após
o término do curso, o relatório final.
 

Parágrafo único. Justificativas para o não cumprimento do disposto no Art. 10 deverão ser

apresentadas, no prazo de até quinze dias após o retorno do servidor, à unidade de lotação do

mesmo, que as encaminhará ao Conselho de Centro ou CDH.
 

Art. 11. Somente será concedido afastamento ao servidor que não esteja respondendo a

processo disciplinar, e que esteja adimplente com as obrigações acadêmicas e/ou administrativas

da Universidade Federal de Sergipe.
 

Parágrafo único. No caso de inadimplência com obrigações acadêmicas ou administrativas, o

servidor deverá ser oficialmente comunicado e terá até trinta dias corridos para resolver a referida

inadimplência.
 
 
 

Capítulo II
 

Das Licenças para Capacitação
 

 Art. 12. Após cada quinquênio de efetivo exercício, poderá ser concedida ao servidor Licença

para Capacitação, pelo prazo de até 03 (três) meses, com direito à remuneração do cargo

ocupado.
 

 Parágrado único. Considera-se capacitação as atividades orientadas para o

desenvolvimento do conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias ao

desempenho das funções dos servidores, visando o alcance dos objetivos da Instituição.
 

 Art. 13. A licença para capacitação poderá ser concedida para:
 

ações de desenvolvimento presenciais ou à distância;
elaboração de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação de mestrado ou tese
de doutorado;
participação em curso presencial ou intercâmbio para aprendizado de língua estrangeira,
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quando recomendável ao exercício de suas atividades, conforme atestado pela chefia
imediata, ou,
curso conjugado com: 

atividades práticas em posto de trabalho, em órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta dos entes federativos, dos Poderes da União ou de outros
países ou em organismos internacionais, conforme Art. 32 da IN 201/2019; ou
realização de atividade voluntária em entidade que preste serviços dessa natureza, no
País ou no exterior, conforme Art. 33 da IN 201/2019.

 

Art. 14. O Reitor ou o Pró-Reitor(a) de Gestão de Pessoas nos moldes do art. 28 do Decreto

nº 9.991, de 2019, concederá a licença para capacitação após a manifestação:
 

da chefia imediata do servidor que avaliará a compatibilidade entre a solicitação e o
planejamento dos afastamentos de toda força de trabalho da unidade, e,
do Conselho de Centro e do CODAP, quando se tratar de docentes e pelo CDH, quando se
tratar de técnico-administrativos, quanto à avaliação a relevância da ação de
desenvolvimento para a instituição e o cumprimento dos requisitos necessários à
concessão.
 

Parágrafo único. Para o atendimento do inciso II, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

deverá fazer constar do processo e levar em conta para a manifestação informações acerca do

tempo de efetivo exercício, da existência de períodos de afastamento por licença para tratar de

assuntos particulares, períodos de gozo de licença para capacitação ou de afastamentos

relacionados no art. 96-A da Lei nº 8.112, de 1990.
 

 Art. 15. O servidor deverá requerer Licença para capacitação à Unidade administrativa ou

Acadêmica onde está lotado por meio do requerimento próprio.
 

 Parágrafo único. A Unidade Administrativa ou Acadêmica em que o servidor esteja em

exercício deverá providenciar a abertura de processo e em seguida encaminhar para

homologação ao Centro, no caso dos Docentes, e ao CDH, no caso dos técnico-administrativos,

para posterior encaminhamento à PROGEP. O processo deverá conter os seguintes documentos:
 

PDP da Unidade;
documento do órgão ou entidade responsável pelo curso, comprovando a oferta, período
para realização ou comprovante de matrícula constando obrigatoriamente a data início e
término do curso, carga horária e natureza do curso;
ata do colegiado da Unidade Acadêmica na qual o servidor está lotado e, no caso dos
afastamentos de docentes, informando: (i) como serão supridos os encargos acadêmicos
durante o período de afastamento, (ii) a relevância da ação de capacitação para a Unidade
e para a UFS. No caso de servidores técnico-administrativos em educação, manifestação
da chefia imediata da Unidade Administrativa ou Acadêmica na qual o servidor está em
exercício, informando como serão supridos os encargos administrativos durante o período
de afastamento e a relevância da ação de capacitação para a Unidade e para a
Universidade Federal de Sergipe.
preenchimento de declaração pelo servidor de que não está respondendo a processo
disciplinar e de que está adimplente com todas as obrigações sejam acadêmicas ou
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administrativas da Universidade Federal de Sergipe, e,
ficha funcional fornecida pela Divisão de Cadastro e Arquivo - DICAR/DP, de forma que seja
observado, inclusive que o servidor não possui impedimento legal e que faz jus à licença
para capacitação.
 

 Art. 16. A licença para capacitação poderá ser parcelada em, no máximo, seis períodos e o

menor período não poderá ser inferior a quinze dias, observado o interstício, entre as parcelas, de

60 (sessenta) dias, nos moldes do art. 23 da Instrução Normativa 201/2019.
 

Art. 17. O servidor deverá entregar ao setor da PROGEP responsável pelos afastamentos, até

trinta dias após o retorno, relatório e documentos comprobatórios de conclusão da ação de

capacitação para finalização do processo.
 

Art. 18. O órgão ou a entidade poderá conceder licença para capacitação somente quando a

carga horária total da ação de desenvolvimento ou do conjunto de ações seja superior a trinta

horas semanais.
 

Art. 19. O quantitativo previsto pela UFS, para usufruto simultâneo da licença capacitação,

não poderá ser superior a dois por cento dos servidores em exercício no órgão ou na entidade e

eventual resultado fracionário será arredondado para o número inteiro imediatamente superior.
 

§1º Atendidos os requisitos constantes no Art. 29 da IN 201/2019, serão aplicados ainda os

seguintes critérios objetivos de classificação e concessão da licença para capacitação a todos os

servidores:
 

prescrição do gozo da licença;
tempo de efetivo exercício na UFS;
menor parcela de licença capacitação solicitada;
elaboração de: 

monografia;
trabalho de conclusão de curso;
dissertação de mestrado; e
tese de doutorado;

menor número de licenças capacitações quinquenais concedidas, e,
servidor de maior idade.
 

§2º A Administração da UFS, por intermédio da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas seguirá

também os critérios de oportunidade e conveniência, face à necessidade de estabelecer uma

logística rotativa que buscará atender o maior número possível de servidores, tendo em vista o

limite estabelecido pelo Decreto nº 9.991/2019.
 

§3º A licença para capacitação poderá não ser concedida aos servidores que estejam em

gozo de afastamento para stricto sensu, ainda que se enquadrem nos critérios das alíneas "c" e

"d" do inciso IV do §2°, como forma de garantir o quantitativo máximo de servidores em licença

capacitação em atenção ao caput deste artigo.
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§4º Os pedidos de licença para capacitação serão apreciados de acordo com os períodos

assim discriminados:
 

para gozo de janeiro a abril, as solicitações devem ser efetuadas até o 5° (quinto) dia útil do
mês de dezembro do ano anterior;
para gozo de maio a agosto, as solicitações devem ser efetuadas até o 5° (quinto) dia útil do
mês de abril do corrente ano, e,
para gozo de setembro a dezembro, as solicitações devem ser efetuadas até o 5° (quinto)
dia útil do mês de agosto do corrente ano.
 

 
 

Capítulo III
 

Dos Afastamentos para Pós-Graduação Stricto Sensu
 

 Art. 20. O Afastamento para realização de Programa de Pós-Graduação (mestrado,

doutorado e pós-doutorado) somente será concedido a servidor titular que não tenha se afastado

para tratar de assuntos particulares ou, ainda, para curso de Pós-Graduação stricto sensu, nos

dois anos anteriores à data da solicitação de afastamento.
 

 Art. 21. Os afastamentos para participar de ações de desenvolvimento observarão os

seguintes prazos:
 

pós-graduação stricto sensu: 
mestrado: até vinte e quatro meses;
doutorado: até quarenta e oito meses, e,
pós-doutorado: até doze meses;

estudo no exterior: até quatro anos.
 

 Parágrafo único. Pedidos excepcionais de prorrogação, dentro do prazo estabelecido no

caput deste artigo, deverão ser homologados pela unidade de lotação do servidor e aprovados

pelo Conselho de Centro ou do CODAP, quando se tratar de docentes, pelo CDH quando se

tratar de servidores técnico-administrativos em educação.
 

 Art. 22. Os afastamentos para participar de programas de pós-graduação stricto sensu serão

precedidos de processo seletivo, conduzido e regulado pela unidade acadêmica e homolagado

pelo centro, no caso de docentes; e pela unidade administrativa, homologados pelo CDH, no caso

de técnico-administrativos, com critérios de elegibilidade isonômicos e transparentes.
 

§1º O projeto de pesquisa a ser desenvolvido durante o afastamento deverá estar alinhado à

área de atribuição do cargo efetivo, do cargo em comissão ou da função de confiança do servidor

ou à área de competências da sua unidade de exercício.
 

§2º Serão aplicados os critérios objetivos de seleção para fins de classificação dos docentes,

de acordo com o Anexo I.
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§3º Serão aplicados os critérios objetivos de seleção para fins de classificação dos técnico-

administrativos, de acordo com o Anexo II.
 

Art. 23. São requisitos para a concessão de afastamento do servidor para programa de pós-

graduação Stricto Sensu:
 

que a instituição onde será realizado o programa de pós-graduação possua mérito
acadêmico reconhecido pela CAPES;
que ocorra dedicação integral do servidor à atividade, sendo vetado o desenvolvimento de
outras atividades remuneradas de qualquer natureza durante o afastamento;
que o interessado assuma o compromisso formal de permanecer na UFS, na condição de
servidor ativo, por período mínimo equivalente ao período do afastamento concedido,
contado da data de retorno do afastamento;
que seja comprovada a viabilidade de redistribuição dos encargos do servidor técnico-
administrativo em educação, sem prejuízo dos fluxos acadêmicos ou administrativos;
que, em se tratando de capacitação fora do país, a instituição e o programa onde será
realizado o curso de pós-graduação stricto sensu constem da lista de cursos aceitos pela
CAPES como válidos para concessão de bolsas de pós-graduação no exterior;
que a instituição onde será realizado o programa de pós-doutorado não esteja localizada no
Estado de Sergipe, e,
que, em se tratando de capacitação fora do país, conste no verso do diploma a
autenticidade da instituição outorgante pela Embaixada/Consulado Geral do Brasil naquele
país, conforme o caso.
 

Art. 24. Não poderá usufruir de afastamento para programa de pós-graduação o servidor que

não se encontrar em efetivo exercício na data da solicitação, ou estiver afastado para exercício de

mandato eletivo ou para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual

coopere.
 

Parágrafo único. Os ocupantes de cargo de direção (CD), função gratificada (FG) ou

equivalente, deverão ser exonerados para terem direito ao afastamento.
 

Art. 25. A seleção de servidor a ser beneficiado com o afastamento para programa de pós-

graduação stricto sensu será realizada por meio das seguintes etapas:
 

abertura do processo junto à unidade organizacional de lotação do servidor, e,
apresentação dos seguintes documentos: 

requerimento de afastamento do servidor;
declaração de anuência da Chefia constando a informação de quem assumirá os
encargos acadêmicos ou administrativos do servidor durante o período de
afastamento;
ata da reunião do Conselho Departamental ou equivalente de exercício do servidor
técnico-administrativo em educação, em que foi aprovado o afastamento;
planejamento, no qual conste rol de disciplinas e créditos a serem cursados por
semestre, bem como outras atividades previstas relacionadas ao desenvolvimento do
projeto de pós- graduação;
parecer de Supervisor Acadêmico Interno quanto à exequibilidade do planejamento,



f.

g.

h.
i.

importância das atividades a serem desenvolvidas e a possível contribuição para o
desenvolvimento da UFS;

resultado em que conste aprovação no processo seletivo do programa de pós-
graduação, carta-convite ou carta de aceitação, com tradução, conforme exigências da
legislação brasileira;
se no exterior, formulário MEC de afastamento do país devidamente preenchido e
assinado pela chefia imediata e documento que comprove que a instituição pretendida
é credenciada pelo equivalente ao MEC no país de origem damesma;
cópia do trecho do PDP onde está indicada a necessidade de desenvolvimento, e,

cópia do resultado do processo seletivo que conste a classificação do servidor para o
afastamento.

 
 
 

§1º Considera-se Supervisor Acadêmico Interno o servidor indicado pela unidade de lotação

para acompanhar as atividades de pós-graduação do servidor afastado e buscar assegurar o

alinhamento dessas atividades às necessidades da UFS.
 

§2º O Supervisor Acadêmico Interno deverá possuir conhecimentos no tema das atividades de

pós-graduação do servidor afastado e, preferencialmente, ter título de doutor.
 

§3º O processo deverá ser encaminhado ao Conselho de Centro ou Conselho do CODAP, no

caso dos docentes, ou ao Comitê de Desenvolvimento Humano, no caso dos servidores técnico-

administrativos em educação, juntamente com a documentação exigida no inciso II, deste artigo,

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data prevista para o início do afastamento.
 

 Art. 26. Durante o período de afastamento, o servidor terá suas atividades acadêmicas

acompanhadas pela unidade de lotação, por meio do Supervisor Acadêmico Interno, pelo

Conselho de Centro ou do CODAP, para servidores docentes, ou CDH para servidores técnico-

administrativos em educação, visando assegurar o alinhamento dessas atividades ao planejado,

bem como o recebimento, a validação e a disseminação de relatórios semestral e final.
 

Art. 27. O servidor deverá entregar relatório semestral até 30 (trinta) dias após o término de

cada período letivo do curso de pós-graduação.
 

§1º O relatório semestral deve detalhar todas as atividades desenvolvidas durante o semestre

letivo do programa de pós-graduação e as ocorrências que afetaram o seu desenvolvimento,

alem de conter documento institucional comprobatório da efetiva participação na pós-graduação.
 

§2º O último relatório semestral, denominado relatório final, deve detalhar as atividades

desenvolvidas durante a execução de todo o programa de pós-graduação e as ocorrências que

afetaram o seu desenvolvimento, alem de conter documento institucional comprobatório da

conclusão do curso de pós-graduação.
 

Art. 28. O servidor deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu

afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, devendo apresentar:



I.
II.
III.

certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
relatório de atividades desenvolvidas, e,
cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.
 

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata este artigo sujeitará ao

servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na forma da

legislação vigente.
 

Art. 29. A UFS não arcará com o pagamento de qualquer custo eventualmente incorrido pelo

servidor para participar da pós-graduação, objeto do afastamento concedido.
 

Art. 30. A necessária revalidação de diploma de curso de pós-graduação stricto sensu obtido

no exterior deverá ser solicitada pelo servidor nos termos da legislação vigente; não cabendo à

Universidade Federal de Sergipe custos financeiros ou responsabilidade sobre o tema.
 

Art. 31. O afastamento para realização de programa de pós-doutorado somente será

concedido a servidor efetivo da UFS, doutor, com vinculação atual ao serviço publico federal

como docente ou técnico-administrativo em educação há pelo menos quatro anos, incluindo o

período de estágio probatório, e que não tenha se afastado para tratar de assuntos particulares

ou para participar de pós-doutorado ou, ainda, de curso de pós-graduação stricto sensu, nos

quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento.
 
 
 

§1º O Supervisor Acadêmico Interno deverá possuir conhecimentos no tema das atividades de

pós-doutorado do servidor afastado e, preferencialmente, ter participado de pós-doutorado.
 

§2º O Conselho de Centro ou do CODAP, quando se tratar de servidor docente, ou a CDH

quando se tratar de servidor técnico-administrativo em educação deverá organizar anualmente

seminários ou simpósios para que seus servidores que regressam de afastamentos possam ter a

oportunidade de apresentar à comunidade acadêmica os resultados dos seus estudos e

qualificações.
 
 
 

Capítulo IV
 

Das Disposições Finais
 

 Art. 32. Os casos omissos serão analisados pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da

Universidade Federal de Sergipe.
 

 Art. 33. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revoga as disposições em contrário e em

especial as Resoluções nº 44/2014/CONSU, 07/2016/ CONSU e 28/2016/CONSU.
 
 
 



Sala das sessões, 01 de outubro de 2019
 

 
 
 
 

REITOR Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
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ANEXO I
 

CRITÉRIOS PARA PROCESSO SELETIVO DE AFASTAMENTO DOCENTE
 

CRITÉRIOS (ranking) PONTOS PONTUAÇÃO
MÁXIMA



Estar vinculado como docente
permanente, a um programa de pós-
graduação stricto sensu da
Universidade Federal de Sergipe

02 06

O programa escolhido está vinculado
às instituições de ensino e/ou pesquisa
reconhecidas internacionalmente

04 04

O curso pretendido seja avaliado e
recomendado pela CAPES quando
realizado no Brasil

02 02

Possuir projeto aprovado e financiado
com bolsa referente à qualificação 04 04

Fazer parte de grupo de pesquisa
cadastrado no CNPq e na UFS, com
produção ativa

02 06

Orientação de doutorado concluída nos
últimos cinco anos 02 10

Orientação de mestrado concluída nos
últimos cinco anos 01 10

Orientação de iniciação científica e/ou
tecnológica, TCC ou monografia
concluída

01 10

Ser bolsista de produtividade do CNPq
ou compatível nos últimos cinco anos 03 03

Publicação internacional nos últimos
cinco anos 01 10

Publicação nacional nos últimos cinco
anos 01 10

Projetos de Extensão cadastrados no
SIGAA, concluídos nos últimos cinco
anos

01 10

Número de disciplinas ou módulos
ministradas nos  últimos dois anos 01 20

Experiência em atividade de gestão
(cargo/função) na UFS, no mínimo 6
meses

01 15

TOTAL   120

CRITÉRIOS DE DESEMPATE

1.       MENOR QUANTIDADE DE AFASTAMENTO STRICTO SENSU OU ESTUDO
NO EXTERIOR

2.       MENOR QUALIFICAÇÃO



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.       TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO NA UFS

4.       SERVIDOR DE MAIOR IDADE



 
 
 
 

ANEXO II
 

CRITÉRIOS PARA PROCESSO SELETIVO DE AFASTAMENTO TÉCNICO ADMINISTRATIVO
 

 
 
 

 
 
 

Sala dos Conselhos, 01 de outubro de 2019
 

__________________
 

CRITÉRIOS (ranking) PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA
Vinculação do curso em área de
atuação do servidor (cargo ou
função)

10 10

Possuir projeto aprovado e
financiado com bolsa referente à
qualificação

05 05

O curso pretendido seja avaliado e
recomendado pela CAPES quando
realizado no Brasil

02 02

Nota da última avaliação de
desempenho igual ou superior a 3 05 05

O curso possui relação direta com o
ambiente organizacional 08 08

TOTAL 30

CRITÉRIOS DE DESEMPATE

 

1.       MENOR QUANTIDADE DE AFASTAMENTO STRICTO SENSU OU ESTUDO
NO EXTERIOR
2.       MENOR QUALIFICAÇÃO
3.       TEMPO DE EFETIVO EXERCÍCIO NA UFS
4.       SERVIDOR DE MAIOR IDADE



 
 
 
 

Nomeia Servidora
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.014769/2019-51;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, LIVIA JESSICA MESSIAS DE ALMEIDA, para exercer o
cargo de Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em
virtude de habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº 004/2019,
publicado no D.O.U. de 14/03/2019, homologado através da Portaria nº 1.281, de 18/09/2019,
publicada no D.O.U. de 20/09/2019, seção 1, página 43, código de vaga nº 335435.
 
 

ATOS DA REITORIA 42/2019 UFS - 04/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1343 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019



Art. 2º - De acordo com o item 19.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
 
 
Art. 3º - A servidora será lotada no Departamento de Educação/Campus Universitário Prof.
Alberto Carvalho e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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